
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

​  
                                   EMENDA INDIVIDUAL N.º 02 

             Projeto de Lei n.º 067/2025 
                                Autoria: Vereador Josuel Schneiger 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.º 
067/2025, que estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Terra de Areia – LOA, para o 
exercício financeiro de 2026. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA APROVA, nos termos do artigo 96-A da 
Lei Orgânica do Município a Emenda Individual n.º 02, ao Projeto de Lei n.º 067/2025, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Terra de Areia – LOA, para o exercício 
financeiro de 2026, de autoria do Vereador Josuel Schneiger  

Art. 1.º Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.º 
067/2025, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026, a 
seguinte programação para ações, conforme segue:. 

 
Item                        Orgão Ação/Meta Valor 

I Secretaria Municipal de Saúde 1 (um) Painel modulado 5x3 
em MDF cru e  revestimento 
papel de parede para sala da  
psicóloga infantil. 

R$  4.000,00 

 

ll Secretaria Municipal de Saúde 1 (uma) Estante em prateleira 
mdf branca 170x60  

R$  1.400,00 

lll Secretaria Municipal de Saúde 1 (um) Armário multiuso em 
MDF chapa 12mm  com 02, 
com 05 prateleiras com 
188cm de  altura x 62cm de 
largura x 38cm de  
profundidade cor branca 
com chave 

R$  600,00 

lV Secretaria Municipal de Saúde 1 (uma) Mesa Para 
Escritório mdf branca reta  
com 2 gavetas 120 X 60 Pés 
em aço 

R$  700,00 

V Secretaria Municipal de Saúde 1 (uma) Estante em prateleira 
mdf branca 170x60  

R$  1.500,00 

VI Secretaria Municipal de Saúde 1 (um) Painel modulado 5x3 
em MDF cru e  revestimento 
papel de parede para sala da  
psicóloga infantil. 

R$  4.000,00 

VII Secretaria Municipal de Saúde 1 (um) Conjunto de 
mesa com 2 cadeiras  

R$  1.000,00 



infantil,   
Mesa quadrada de MDF 
BP 18 mm com  50 cm de 
altura. Cadeiras com 
design de  coelho, altura de 
55 cm. Cadeiras  suportam 
até 70 kg de peso. 
Dimensões  da mesa: 56 
cm de comprimento e  
largura. Fácil de limpar, 
ideal para  crianças. Idade 
recomendada de 2 a 8  
anos 

Vlll Secretaria Municipal de Saúde 6 (seis) Cadeiras de diálogo, 
com espaldar médio  estrutura 
em s com costura no acento e  
encosto, em couro preto. 

R$ 3.700,00 

lX Secretaria Municipal de Saúde 2 (dois) Poltrona 
decorativa para escritório 
sala  de estar tecido 
courino bege liso 

R$ 3.700,00 

X Secretaria Municipal de Saúde 3 (três) Mesa Para 
Escritório mdf branca reta  
com 2 gavetas 120 X 60 Pés 
em aço 

R$ 2.000,00 

Xl Secretaria Municipal de Saúde 3 (três) Longarina 
Secretaria 3 Lugares 
Anatômica Injetada - Couro 
Estrutura  Preto Assentos 
Preto 

R$ 5.500,00 

Xll Secretaria Municipal de Saúde 4 (quatro) Maca clínica, 
material: aço inoxidável,  
acabamento da superfície: 
esmaltado,  rodas: sem 
rodízios, pés fixos,   
comprimento: até 2,00 m, 
largura: cerca de 0,90 m, 
altura: cerca de 1,00 m,  
capacidade de carca: até 
250 kg,   
componentes 
suporte para lençol  
descartável, 
características  
adicionais: cabeceira 
regulável por  cremalheira, 
acessórios: leito fixo c/  

R$ 4.600,00 



colchão, courvin 
Xlll Secretaria Municipal de Saúde 2 (dois) Frigobar de chão 47 

litros (insulina)  
R$ 2.100,00 

XlV Secretaria Municipal de Saúde 5 (cinco) Mesa auxiliar de 
Inox c/ 2 gavetas Mesa 
auxiliar – Estrutura tubular 
em aço  inox, duas gavetas 
com duas chaves,  rodízio 
de 2 polegadas . Larg. 0,53 
Pronf.  0,44 Alt. 0,80. 

R$ 4.000,00 

XV Secretaria Municipal de Saúde Aquisição de Inplanon R$ 4.109,32 

XVl Secretaria Mun. Desv. Econ. Tur. 
Desporto e Lazer 

Aquisição de Playground (três 
torres) para o campo Municipal 
Sociedade Esportiva Sanga 
Funda 

R$ 21.409,32 

 
 

XVll 

 

Secretaria de Saúde 

Manutenção do imóvel, aquisição 
de imóvel, aquisição de 
equipamentos, Pagamento de 
profissional para atendimentos 
especializados para alunos - 
APAE 

 
R$ 5.000,00  

XVlll Secretaria Mun. Desv. Econ. Tur. 
Desporto e Lazer 

Associação TE YANG de 
TAEKWONDO. Filial 2 –Terra de 
Areia/RS. 
CNPJ    03.204.712/0001-82 

R$ 5.000,00  

 XIX Secretaria Mun. Desv. Econ. Tur. 
Desporto e Lazer 

Associação Ciclistas Terra de 
Areia/RS.  
CNPJ    54.187.579/0001-72  

 

R$ 1.500,00 

 XX Secretaria de Educação e 
Desporto 

Aquisição de Buffet quente de 
auto serviço para as Escola 
Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Laertsan 
Tavares de Carvalho 

R$ 5.000,00 

XXl Secretaria Mun. Desv. Econ. Tur. 
Desporto e Lazer 

Desenvolvimento de ações 
culturais, sociais. 
CTG Porteira do Litoral 
CNPJ 90.836.297/0001-12 

R$ 5.000,000 

TOTAL DA EMENDA R$ 85.818,64  
oitenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e quatro 

centavos 

Art. 2.º A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento, com redução de valores, sob a seguinte classificação: 

* Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

                              *Recurso :   Recurso Livre  



 Ação:  Reserva de Contingência e Reserva do RPPS. 

Valor da redução: R$ R$ 42.909,32 

 

                              *Recurso :   ASPS  

 Ação:  Reserva de Contingência e Reserva do RPPS. 

Valor da redução: R$R$ 42.909,32 

 

 

Art. 3.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa 
Emenda junto a Lei Orçamentária do Município de Terra de Areia, para o exercício de 
2026, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.º Essa Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em  22 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

Josuel Schneiger 
     Vereador/Propositor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

JUSTIFICATIVA 

​ Nesta emenda, faz-se cumprir o disposto no Art. 96-A da Lei Orgânica Municipal, onde 
os vereadores, de forma individual podem fazer emendas, a serem incluídas no Orçamento 
Anual, a fim que suas indicações sejam obrigatoriamente executadas, obedecendo o 
regramento do Art. 96-A. 
 
Justificativa por Item(ns): 
 
Item I a XlV 
Aquisição de equipamentos necessários para o atendimento de pacientes das Unidades de 
Saúde, atenção Básica, ESF’s. 
 
Item  XVl 
A aquisição do playground para comunidade da Sanga Funda promoverá inclusão, lazer e 
desenvolvimento das crianças da comunidade, especialmente as em situação de 
vulnerabilidade, fortalecendo a convivência social e garantindo o direito ao brincar 
 
Item XVll 
Mesmo com recursos repassados pelo município, por conta de convênio existente com a 
APAE, esta entidade carece de recursos para dar conta de toda demanda de atendimentos 
prestados, além da constante necessidade de manutenção predial, e de equipamentos, bem 
como ampliação de suas instalações. 
 
Item  XVlll e XIX  
 
Destinação de recurso para prática de atividades esportivas a crianças pertencentes a núcleos 
de baixa renda e vulnerabilidade de nosso município. 
Investimento, incentivo e ampliação de práticas esportivas variadas, a fim de proporcionar a 
nossa comunidade opções de lazer, bem estar, saúde, etc....​ 
 
Item XX 

Aquisição de estação de buffet de autosserviço quente para a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Laertsan Tavares de Carvalho. 

 

 

 

 



Item XXl  

Desenvolvimento de ações culturais e sociais. 

 

 

Sala de Sessões, 22 de dezembro de 2025. 

 

Josuel Schneiger 
     Vereador/Propositor 
 

 


